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* Fonte incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25020.14.243.0010.5.012 4.4.90.52 929 3.954,77 

25030.08.244.0009.6.016 3.3.90.39 000 130.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.30 000 30.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.37 000 50.000,00 

25030.08.244.0009.6.017 3.3.90.39 000 54.500,00 

TOTAL 268.454,77 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de agosto de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1047 DE 14 DE AGOSTO DE 2024 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 1.000,00 (um mil reais), junto à Chefia de 
Gabinete, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

02010.04.122.0002.2003 4.4.90.52 000 1.000,00 

TOTAL 1.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á de anulação parcial ou total de dotação 
orçamentária, prevista no inciso III, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10, da Lei nº 13.721, de 21 de 
dezembro de 2023, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

02010.04.122.0002.2004 3.3.90.47 000 1.000,00 

TOTAL 1.000,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de agosto de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1048 DE 14 DE AGOSTO DE 2024 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Ficam incluídas, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, as Fontes de Recursos 080 e 8080 - Recursos 
Próprios - Administração Indireta, conforme destacadas na tabela do artigo seguinte. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 943.502,87 (novecentos 
e quarenta e três mil, quinhentos e dois reais e oitenta e sete centavos), junto à Fundação de Esportes de Londrina - FEL / Coordenação Geral - FEL, 
conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho 
Natureza da 

Despesa 
Fonte de Recursos Valor em R$ 

49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.30 8080 473.502,87 

49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.33 080* 92.295,25 

49010.27.812.0020.6.034 3.3.90.33 8080* 377.704,75 

TOTAL 943.502,87 

* Fontes incluídas no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 3º A utilização de Superavit Financeiro, apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2023, para a abertura do Crédito 
previsto no artigo anterior, está prevista no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, 
do artigo 11, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2024, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 943.502,87 (novecentos e quarenta e três mil, quinhentos e dois reais e oitenta e 
sete centavos), conforme a seguir especificado: 
   

Órgão 
Código do Grupo de 

Despesa 
Fonte de 
Recursos 

Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 
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49 49 080 Agosto 0,00 92.295,25 92.295,25 

49 50 8080 Agosto 42.000,00 851.207,62 893.207,62 

Total 42.000,00 943.502,87 985.502,87 

  
  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 14 de agosto de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Marcelo Baldassarre Cortez, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 1050 DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
  
SÚMULA: Retifica Anexo Único do Decreto nº 1021/2024 que concedeu Promoção por Competências e Habilidades. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando a publicação do 
Decreto nº 1021/2024, de concessão da Promoção por Conhecimento e processo SEI 60.023578/2024-13 
  

DECRETA: 
  
ART. 1º DECRETA A RETIFICAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO DE PROMOÇÃO POR COMPETÊNCIAS E HABILIDADES, nos termos abaixo: 
 
a) CONFORME ANEXO ÚNICO 
b) LEGISLAÇÃO: Art. 9º, 10 e 11 da Lei Municipal nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004 e suas alterações posteriores. 
c) MOTIVO: Retificação de referência conforme a publicação do Decreto nº 1021/2024, que concedeu a promoção por conhecimento aos 
servidores. 
  
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
   
Londrina, 15 de agosto de 2024. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, João Luiz Martins Esteves, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Carlos Felippe Marcondes Machado, Secretário Municipal de Saúde 
 

UNID Matrícula Servidor 

Situação Anterior Situação Atual 
Data 

Vigência 
Cargo-
Classe 

Função Tab/ Ref/ Niv 
Cargo-
Classe 

Função Tab/ Ref/ Niv 

60 117722 
PEDRO ROBERTO SANCHES 

VASQUES 
AOPTRU01 

SERVICO DE INSPETORIA I - 
SUPLEMENTAR 

1 III 52 AOPTRU02 
SERVICO DE 

INSPETORIA II - 
SUPLEMENTAR 

2 III 52 01/06/2024 

60 121479 WALDENIR GOMES BRITO TSPK01 
ASSISTENCIA DE 

ENFERMAGEM 
22 II 15 TSPB01 

ASSISTENCIA DE 
ENFERMAGEM II 

20 II 15 01/06/2024 

 

 
DECRETO Nº 1052 DE 15 DE AGOSTO DE 2024 
  
SÚMULA: Cria e inclui na Receita Prevista, Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação; e altera o Cronograma 
de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2024. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica criada, incluída, na Classificação das Receitas Patrimonial e Tranferência de Capital, a Fonte de Recursos 1612 - Termo de Compromisso 
960170 / 2024 / MESP / CAIXA - SMOP - Construção de Espaço Esportivo Comunitário, conforme a seguir especificada: 
  

Código 
Fonte de 
Recursos 

Especificação 
Previsão 
Inicial (1) 

Previsão de 
Arrecadação 

(2) 

Provável 
Excesso de 
Arrecadação 

(3) 

1.3.2.1.01.0.1.01.01.03.79.00 

1612 

Rendimentos - Termo de Compromisso 960170 / 
2024 / MESP / CAIXA - SMOP - Construção de 

Espaço Esportivo Comunitário 
0,00 1.500,00 1.500,00 

2.4.1.4.99.0.1.19.00.00.00.00 
Termo de Compromisso 960170 / 2024 / MESP / 

CAIXA - SMOP - Construção de Espaço Esportivo 
Comunitário 

0,00 1.462.500,00 1.462.500,00 

TOTAL 0,00 1.464.000,00 1.464.000,00 

(1) Valor da Receita prevista na Lei nº 13.721 de 21 de dezembro de 2023; 

(2) Previsão de Arrecadação; 

(3) Provável Excesso de Arrecadação = (Previsão de Arrecadação - Previsão Inicial). 

   
Art. 2º Fica criada e incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 1612 - Termo de 
Compromisso 960170 / 2024 / MESP / CAIXA - SMOP - Construção de Espaço Esportivo Comunitário, conforme destacada na tabela do artigo 
seguinte. 
  
Art. 3º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Excesso de Arrecadação da quantia de R$ 1.462.500,00 (um 
milhão, quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais), junto à Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação / Coordenação Geral - SMOP, 
conforme a seguir especificado: 
   

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

21010.15.451.0004.1.009 4.4.90.51 1612 1.462.500,00 

TOTAL 1.462.500,00 

* Fonte criada e incluída no quadro de detalhamento da despesa no corrente exercício financeiro. 
  
Art. 4º A utilização de Excesso de Arrecadação para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, está prevista no inciso II, § 1º, do art. 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do art. 12, da Lei nº 13.721, de 21 de dezembro de 2023. 


